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A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 4 de dezembro de 2018, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e 

Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 

nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar nº 709/93 e 

do artigo 56, inciso II do Regimento Interno, dentre as objeções 

listadas pelos órgãos técnicos, decidiu pela emissão de parecer 

desfavorável à aprovação das contas do PREFEITO DE ANGATUBA, 

relativas ao exercício de 2016, com destaque para a precária 

situação financeira do Município, falta de pagamento de 

precatórios, empenhos sem cobertura financeira, inobservância da 

legislação eleitoral devido à alterações salariais superiores à 

inflação, a par de ainda formular recomendações, determinação e 

advertências à Municipalidade. 

 

Deliberou, finalmente, encaminhar ofício à Receita 

Federal comunicando aquele Órgão acerca do apontado no título 

“compensações previdenciárias”, deste mesmo tema tratando-se, no 

âmbito desta Corte, em autos apartados.  

 

Por se tratar de processo eletrônico, a movimentação 

para fins de consulta e/ou petição poderá ocorrer por meio de 

regular cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste 

Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 

01/2011. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

      EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

        Presidente e Relator 
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